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REQUERIMENTO N° 003/2025

Exma. Sra. Jamile da Silva Queiroz

MD: Presidente da Câmara Municipal de Brejòes/BA

Em

nte
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Ademilson Almeida Gaivão, vereador deste Município, no uso de suas atribuições

legais em conformidade ao artigo 123 do Regimento Interno desta casa, requer após

ouvido o Plenário soberano, que seja solicitado ao Executivo Municipal a pavimentação

para o Loteamento José Benedito, bem como nas travessas da Rua A, B, 0 no Distrito

Serrana.

Justificativa.

A pavimentação de ruas é fundamental para a infraestrutura urbana do Distrito

Serrana, pois proporcionará mais segurança, mobilidade e qualidade de vida, além do

mais o calçamento de ruas é um direito garantido à população.

A solicitação de melhorias para este loteamento é extremamente necessária,

considerando que os períodos chuvosos comprometem a trafegabilidade, e no verão o

problema é lidar diariamente com a poeira.

Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
proposição e em tempo manifesto votos de estima e elevado apreço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brejòes, 31 de março de 2025
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Vereador
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